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LEI N° 8788 , DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

Autoriza a abertura de crédito suplementar ao 

Orçamento do exercício de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao orçamento de 2022, crédito suplementar, no valor global 

de R$ 1.053.789,93 (um milhão, cinquenta e três mil, setecentos e oitenta e nove reais e 

noventa e três centavos), com as seguintes classificações:

02 - SECRETARIA GERAL DO GOVERNO 

02.04 - DEPTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

02.04.27.812.3018.1313- IMPLANTAÇÃO DE COMPLEXO ESPORTIVO 

4.4.4.90.51.00.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES 

0001-LIVRE R$ 1.053.789,93

Art. 2o Para cobertura do crédito aberto pelo art. 1o será utilizado o superávit 

financeiro do exercício de 2021 dos seguintes recursos, no valor de R$ 1.053.789,93 (um 

milhão, cinquenta e três mil, setecentos e oitenta e nove reais e noventa e três centavos), 

nos termos do § 1o, inciso I, do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, conforme demonstrado 

no Anexo I deste Decreto.

I - 0001: LIVRE, no valor de R$ 1.053.789,93.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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